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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

w L E I NO 1,078/81»

JESbINU RUY, Prefeito Municipal do Salto,

Estado de sáo Paulo, usando doe atribuições que lho sáo con» 

feridas por Lei,

FAZ SABERt que a Câmara Municipal apro

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo is - Fica o Poder Executivo auto

rizado a arcar com ©s despesas efetuadas cosa os funerais do 

«x-Vereador CORINTO ANTONIO DA SILVA, excedentes ao auxílio 

funeral prestado pelo INPS,

Artigo 20 — Este lei entrará ess vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições ea contrá

rio.

blicada

nicipol

Tegistrada no Gabinete do Prefeito, pu

na Imprense local e ofixada íia sede de\Prefeitura

do Salto

ALBEIíTO/ANDRÉ FERIU RI

Chefe de Gabixiete




